
 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPATITE 
ATO DO PRESIDENTE 

 
DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 3.620 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
PACTUA, NO ÂMBITO ESTADUAL, AS PRIORIDADES 
DE SERVIÇOS E AÇÕES DE SAÚDE APROVADAS E 
AGUARDANDO HABILITAÇÃO; E OS SERVIÇOS JÁ 
HABILITADOS PARA PAGAMENTO PELO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no 
uso de suas atribuições, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- a Reunião da CIT do mês de abril de 2015, quanto à necessidade 
dos Estados estabelecerem critérios para priorização de repasse financeiro 
pelo Ministério da Saúde; 
- o Ofício-Circular nº 15/2015/SGEP/MS, de 22 de maio de 2015 que solicita a definição 
de prioridades de serviços e ações de saúde a serem 
habilitados; 
- que as reuniões do Grupo de Trabalho realizadas em 15/06/2015, 
09/06/2015 e 02/06/2015; e 
- a 11ª Reunião Ordinária da CIB-RJ, realizada em 07 de dezembro de 2015, 
 
DELIBERA: 
Art. 1º - Pactuar, no âmbito estadual, as prioridades de serviços e ações de saúde 
aprovadas e aguardando habilitação; e os serviços já habilitados para pagamento pelo 
Ministério da Saúde, definidos pelo Grupo de Trabalho, constituído pela Deliberação 
CIB-RJ nº 3.436, de 27 de maio de 2015. 
 
Parágrafo Único - Foram priorizadas as seguintes redes e unidades apresentadas no 
Anexo I descrito nesta Deliberação. 
 
1º Unidade de Tratamento Intensivo; 
2º Terapia Nutricional; 
3º Traumato-Ortopedia; 
4º Oncologia; 
5º Gestação de Alto Risco; 
6º SAMU; 
7º Qualificação de UPA; 
8º Cardiovascular. 
 
Art. 2º - Pactuar a revisão dos valores aportados nas Portarias GM/MS nºs 1.100/2014 
e 626/2015, conforme descrito no Anexo II desta Deliberação. 
 
Art. 3º - Pactuar que os municípios enviem as pendências descritas no Anexo III, no 
prazo de 30 dias, a contar do dia 07 de dezembro de 2015. 
 
Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2015 
 

FELIPE PEIXOTO 

Presidente 

 



 

 

 

 

 

 

 



 


